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DECRETO EXECUTIVO N 4.554, DE 17 MARÇO DE 2023.

CANCELA O EVENTO “DIA DA MULHER
RAMADENSE”,  REVOGA  DECRETOS
EXECUTIVOS Nº 4.539/2023 E 4.547/2023. 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO  a ocorrência em nosso Município, do 1º Feminicídio no último dia 15 de
março de 2023, sendo a vítima ex-servidora pública municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica CANCELADO o Evento “Dia da Mulher Ramadense” previsto para ocorrer no dia
17 de março de 2023. 

§ 1º. Face ao cancelamento, fica revogado o Decreto Executivo nº 4.539/2023, o qual estabelecia
a data de 17 de março de 2023, como data para a realização do referido evento. 

§ 2º Fica revogado o Decreto Executivo nº 4.547/2023, o qual estabelece turno de trabalho com
expediente interno na tarde do dia 17 de março de 2023.  

Art. 3º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação.
NOVA RAMADA/RS, 17 de março de 2023.

                                                                 Marcus Jair Bandeira
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

                Elton Rehfeld                                                                                          
Secretário Municipal de Administração
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